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LEI N° 1.791, DE 22 DE MAIO DE 2015. 

Institui no âmbito do Poder Executivo o Incentivo de 

Desempenho Variável do Programa Nacional de Melhoria do 

Acesso e da Qualidade da Atenção Básica - P.MAQ-AB, a ser 

concedido aos profissionais da saúde do Município de Oeiras­

PI e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Oeiras. Estado do Piauí no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Oeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir o Incentivo de Desempenho 

Variável do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica­

PMAQ-AB aos profissionais da saúde com lotação nas equipes da Estratégia de Saúde da 

Família (ESF). Estratégia de Saúde Bucal (ESB) e Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF). 

§I o Os recursos do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 

Básica - PMAQ-AB serão transferidos ao Fundo Municipal de Saúde por adesão do Município 

de Oeiras ao PMAQ-AB. instituído pelo Governo Federal. nos termos da Portaria no 1.654, de 

19 de julho de 2011. 

§2° O Incentivo de Desempenho Variável do PMAQ- AB. a que se refere o caput do art. 1 o 

desta Lei. perdurará enquanto existir, em âmbito federal. o repasse de recursos para o 

Município de Oeiras, que atende especificamente ao Programa Nacional de Melhoria do 

Acesso e da Qualidade da Atenção Básica - PMAQ - AB. 

§3° O primeiro pagamento do Incentivo de Desempenho Variável do PMAQ- AB será realizado 

a partir de 90 (noventa) dias contados do repasse da primeira competência. 

§4° Os profissionais da saúde admitidos através do Programa de Provisão de Médicos do 

Ministério da Saúde não farão jus ao recebimento do Incentivo de Desempenho Variável do 

PMAQ-AB. 

Art. 2°- Farão jus ao Incentivo de Desempenho Variável do PMAQ-AB, conforme Anexo I desta 

Lei, os profissionais da saúde inscritos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde -

SCNES. 

§I o Nos casos em que haja impedimento previsto em legislação específica, o incentivo erá 
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proporcional à carga horária definida. 

§2° Caso não haja o repasse do Ministério da Saúde por inconsistência cadastral dos 

profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, o Município de 

Oeiras, automaticamente, suspenderá o Incentivo de Desempenho Variável do PMAQ-AB, 

criado através da presente Lei, ao profissional da saúde com cadastro irregular no CNES. 

§3° Serà assegurado o pagamento de uma gratificação à Coordenação do Programa Nacional 

de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Bàsica- PMAQ- AB para avaliação dos 

profissionais da saúde que atuam na Estratégia de Saúde da Família (ESF). na Estratégia de 

Saúde Bucal (ESB) e Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF). 

§ 4° O previsto no caput do presente artigo não se aplica aos ocupantes do cargo de Técnico de 

Enfermagem, tendo em vista que em algumas Equipes de Saúde hà mais de OI (um) 

profissional e somente um é cadastrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde -

SCNES em virtude do quantitativo de programas implantados pelo MS. 

Art. 3°- Farão jus ao Incentivo de Desempenho Variável do PMAQ - AB. as equipes que 

cumprirem com metas contratuais. conforme a avaliação estabelecida na regulamentação do 

Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Os valores previstos no Anexo I desta Lei serão redefinidos após as avaliações 

externas do PMAQ-AB. feitas pelo Ministério da Saúde ou instituição por ele credenciada. 

podendo aumentar ou diminuir conforme o desempenho das equipes. e mediante alteração 

através de lei específica. 

Art. 4°- O acompanhamento das atividades desenvolvidas pelas equipes será de competência 

da Coordenação do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 

Básica - PMAQ - AB para avaliação dos profissionais da saúde que atuam na Estratégia de 

Saúde da Família (ESF). na Estratégia de Saúde Bucal (ESB) e Núcleo de Apoio à Saúde da 

Família (NASF). que fará o monitoramento do desempenho das Equipes através dos 

instrumentos de avaliação previstos nas planilhas constantes no Anexo 11 da presente Lei. 

§I o No acompanhamento das atividades. se identificado falhas no envolvimento e 

compromisso dos profissionais da saúde com relação a cumprimento da carga horária. 

relações interpessoais com a equipe e comunidade. estes poderão ser afastados da equipe a 

qual estão inseridos. adotadas as formalidades legais. 

§2° Os instrumentos de avaliação previstos nas planilhas constantes no Anexo li da prese e 

Lei poderão ser alterados de acordo com os indicadores do Ministério da Saúde. 
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Art. 5°- O pagamento do Incentivo de Desempenho Variável do PMAQ- AB será realizado em 

observância aos critérios definidos abaixo, 

I - O pagamento será realizado de acordo com o repasse do Ministério da Saúde. realizado em 

folha complementar. de acordo com tabela constante no Anexo I; 

11- Não se incorpora ao vencimento para nenhum efeito; 

1II - Não servirá de base para cálculo de qualquer benefício. adicional ou vantagem; 

IV - Não servirá para efeitos de cálculo ou desconto previdenciário para os profissionais da 

saúde; 

V- O pagamento será realizado até 05 (cinco) dias úteis após o repasse do recurso ao Fundo 

Municipal de Saúde. 

Art. 6°- Os recursos orçamentários de que se trata esta Lei são oriundos do Orçamento do 

Ministério da Saúde- Piso da Atenção Básica. 

Art. 7°- O percentual do recurso do Programa de Melhoria do Acesso e de Qualidade da 

Atenção Básica-PMAQ-AB . repassado pelo Ministério da Saúde. será no mínimo de 

60%(sessenta por cento) empregado para pagamento do Incentivo de Desenvolvimento 

Variável do PMAQ-AB aos profissionais da saúde com lotação nas Equipes da Estratégia de 

Saúde da Família(ESF). Estratégia de Saúde Bucal(ESB) e Núcleo de Apoio a Saúde da 

Família(NASF). 

Art. 8° - O pagamento do Incentivo de Desempenho Variável do PMAQ - AB não será 

efetivado nos seguintes casos de, 

I - Licença para tratamento da própria saúde, superior a 05 (cinco) dias úteis; 

li - Licença por acidente em serviço. superior a 15 (quinze) dias no mês; 

III- Licença por motivo de doença em pessoa da família acima de 03 (três) dias no mês; 

IV - Licença maternidade; 

V - Licença - prêmio; 

VI - Constatada insuficiência no desempenho das respectivas funções. através de avaliação 

municipal; 

VII- Na hipótese de falta injustificada ao trabalho superior a 05 (cinco) dias; 

VIII - No mês de férias do profissional da saúde, visto que trata de uma gratificação por 

produtividade; 

IX - Profissionais da saúde contratados temporariamente para substituição de servidore 

públicos municipais afastados por motivo de férias ou licenças previstas na Lei Municipa 

1.529/1996. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Oeiras- PI. de até 30 (t 
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dias. 

Art.9°- O Incentivo de Desempenho Variável do PMAQ- AB está desvinculado do reajuste 

remuneratário dos servidores públicos municipais e será revisto de acordo com os repasses do 

Ministério da Saúde. 

§ 1° Os profissionais da saúde receberão seu incentivo de acordo com o desempenho de sua 

equipe e mediante avaliação prevista no Anexo II desta Lei. 

§ zo Não receberá o Incentivo de Desempenho Variável do PMAQ - ABa equipe que obtiver 

desempenho insatisfatório. situação que obriga a celebrar um Termo de Ajuste. em 

conformidade com a Portaria n° 1.654, de 19 de julho de 2011. 

Art. 10- Os casos omissos desta Lei serão regulamentados por ato do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 1 I.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 

contrário. 

§ 1° Os efeitos financeiros desta Lei serão retroativos à competência de janeiro/20 15 para os 

profissionais da saúde já contemplados no exercício financeiro anterior. 

§2° Os efeitos financeiros desta Lei serão a partir do mês subsequente a contar da publicação 

da presente Lei para os profissionais de saúde não contemplados no exercício financeiro 

anterior . 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Sec etário Municipal de Administração e Finanças 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei. no Mural da Prefeitura 

Municipal de Oeiras, aos vinte e dois de maio de dois mil e quinze. 

\'kM,.~~ >4~ ~ 
Raimundo Nonato Cassiano 

Chefe de Gabinete 

' '" "---------
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ANEXO I 

PLANILHA PMAQ 

VALORES DO INCENTIVO POR PROFISSIONAL DA SAÚDE 

CARGO VALOR DO INCENTIVO VALOR DO 

(R$) DESEMPENHO INCENTIVO (R$) 
MEDIANO OU ABAIXO DESEMPENHO 

DAMÍ:DIA ACIMA DA MÍ:DIA 

Agente Comunitário de Saúde 35.00 55.00 

Técnico de Enfermagem 35.00 100,00 

Enfermeiro 680,00 1.200,00 

Médico 340,00 625,00 

Técnico de Saúde Bucal 35,00 100,00 

Dentista 250,00 625,00 

Profissionais do NASF- 40 h 70,00 240,00 

(Educador Físico, Fonoaudiólogo. 

VALOR DO 

INCENTIVO (R$) 

DESEMPENHO 

MUITO ACIMA DA 

MtDIA 

75.00 

150.00 

2.000,00 

1.250,00 

150.00 

1.250.00 

440.00 

t 
Nutricionista. Psicólogo) 

~l 
Profissionais do NASF- 30 h 50.00 170,00 340.00 

(Fisioterapeuta) 

Coordenador do NASF 400.00 

Coordenador da ESB 800.00 

Coordenador da ESF 2.000,00 / 
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SUlca - PMAQ - AB para avallaçAo dos protlsslonals da .. llde que aluam na t.tral6g;la de 

Saúde da Fa~nllla (ESI). na Ealnltégla de Sallde lkacal (ESB) c NCacleo de Apoio l Saúde da 

l'amllla (NASF). que lad o mot1llor......,...t.o do cleacmpeuho da> Equipes &InovoU -

lrutrumtntoa de avaliaçlo previstos nu planilhas constanlet no Anexo ll da preaentc Lei. 
§J• No acompanhamento das atMdades. x idenlifocado ralhas no envolvimento e 

oomprorniuo dos pro11to1ona1a da oa(kle com ~ a cwnprimcnto da caxp 11o1:iria. 

relaçOes lnterpcasoel$ com a equipe e oomunldade. eseo poclct6o oer arutlldos da equipe • 

qualeotio inoeridot. adoladu u fomWidadcs •'-· ~ 
§Z" O• !nstnlmcniOS de avaltaçto pn:vlllos nas planilh» c:ooolalllcs no Anexo 11 da le 

Lei poc1crto oer allcl'lldos de acordo com os lndJcadorco do Mlnltlério da Sallde 

.AI:b :r" .f\ 9 ~to do irlc4:llli1o _de Oc:oempenho Varil.vel do PMAQ- AB xrt realizado em 
obteMhc &-&OI crilerioo dcf"mtclcia~ 

~==;::z:de itre:,:"~~UtériodaSallde ~em 
ll- Nolo te incorpora ao -.cimento paN ~; 

lU- Nloxrvlrtdcbuo paractlculocle~~ &dlc:lcnalou vant.sem; 

. FIIÇOtobcrquea CAmara .... _.._,_li~~~~- -1!-~_..":.,. •.• -ceu oaN;Ionoa oogulnle Lei. 

IV - Nlo JerVirt para efeitos do cilculo 011.-eo.n . i4rio para os prollNionals da 
uúde; 

v - o PII8AifflC'nto scrt reall•Ado ate o' (cln~ dlu ateü _,.o repaae do recuno ao lundo 
Municipal de Sftúdc. 

• 

~·~~-~ Oc:oem)~i!tj '"~llftll:~ PMAQ- Ali. a .... nfere o capul do~ 1• 
federal. o repuoe de ......,_ ...... o 

~lfttJc!i ... te ao f'rogrllm& Nacional de Mdhorla do 

S2tda 

Art. 2:- r~~· ao Jnc=IIW do Dei~~~.,l~ili~~f~}'M-\Q~·~nr"!·~= 
Lei. 001 ' ~r1101 m~ó--!)l!_ll:lolial dó,flililioi~Fm·~ 
SCNES. 

§J• .-...-em que ~~lo previMo em 
proporclonal·~ horiria ddlnldL ., ""\ ' . ~ ,. 
§2" Cuo nlo ~& O ~ dO .Minlattrio da Sa'óde por inOOII>liiCncla C*lulral doo 

prollsalonall no Sbtcma .f'~ Racional de Ealabelcclmento do s.6dt. o M..;'u.,lpio do 

Oeinos. outomatlcamentc.......,~ o Incentivo de DesempcnÍ.o Vllrlivet do PMAQ..AII. 
criado attavêa da preacnte Lei. "ao~ da ... lldo com cac:1utro in-egular no CNES. 

§S• Scd ~o potpneftlo~~\hti • ~do Programa Nacional 
de Melhoria do N:a.o e da Qualidade - ~ica - PMÀQ - AB para avaliaçio dos 

profiulonalo da sallde que atuam na ~~.Famllla (ESI). na E.slnll4!& de 

Satlde Bucal (&SS) e NCacleo do Apolo • Sallde da ramllia (~.} 'I 1 • < 1 : 

Art. s•- Os rccura orçamentirios de que oe ttwia·esla 1.e1 oriundos do OtÇU~~et~to do 

Mlnltlh'lo da Saóde-Piao éla Alençlo B&sica. 

S -c• O pt"'Vioto no c:aput do praentc ar1Jao nlo x aplica aos ocupante. do CIIJ80 de T<!cníco de Art9"- O Incentivo do Desempenho Variável do PMAQ - AB estA desvinculado do ~liSte 

EnrenN,gem. tendo em vlata que em alpm.u F.qulpeo de Satlde ht maJi de O I (um) rcmuncralário dos servidores públícos municipais e 5Cri rcvltto de IICOrdo com.,. ..-do 
proftalonal e tomcme um 6 cadastredo no c.dallro Nacional de Eslabelccimenlos àe Sailde - .,_ )' . Minlsltrlo da Sftúdc. 

SCNES em vll1udo do quanlltall-.o de proganw tmplanladot pelo MS. § lo õ; protiWonais da Mllde RCeberio teU incentivo do a=do c:om o dcsc:mpcnho de -

Art. ~- Farlo juliO Incentivo do Delempenho Vrivel do PMAQ - AS, u equlpeo que 

cumprirem com motu conlralualt. conlonno a avallaçlo eNbelt!dda na regul~mer~taçlo do 

Minbláio da Saúde. 
Parigrafo .:utlco. O.~ ~ 1\0 Anexo I dula Lei xrAo redefinidos apót u av.UaQOes 

eodcmu do PMAQ-AB. €dias pelo Mlnlsthlo da Saúde ou instlhtlçio por ele credenciada. 
podendo aumentar ou dlmlnulr c:onConne o cbempenho das equipa. c mediante alteraçto 

atlavêa de lei eapocl(ICa. 

Art -t•- O aoom~to das allvidadea dcacnvolvidu pelas equipeo seri de compettncla 

da Coordenaçio do Progntma Nacional de Melhoria do Ace$50 c da Qualidade da AtençAo 

equipe e mediante av.Uoçlo prcvUI& no Anexo 11 desta LeL 

§ 2:' Nto rccdlert o lncenUvo do Deeempenho Variável do PMAQ- AB a equipe que obtlver 

deoemp<Mo iluatúíalóric. .m...çlo que ~ a celebrar um Termo de 1\Justc. em 

oon(onnidadecom ai'Orlarla n• 1.6!34. de 19 de julho de 2011. 

Art. I O- Os usoe 011\WQs dcú Lei aerto resuJ&mentados por aro do Chefe do POder Eucudvo 

Municipal 

Art 11.- Esta Lc:i entra em vigor na data de aua publlc.tçAo. revogadas u dlspoolçoes em 

contrário. 
(Contiltun nu próximo página) 
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§I• Oo el'eltoo l'llwl'*-- Lel......,rotroetivoo i ~la <!Gj..,.,lro/2015 _.. oo 
pcoflooiorullo da ..ode J• contemploodoo no OlU!l'C:Ic:io llnanoolro IIJ'lterlor. 
§r Os etelloo t1nancdroo deola Lel oerlo a partir do mb ollboequonte a contar da publlcaçAo 
da ~te Lel pua oo prol"lllionala dG u6dc nlo oonlcmpladoo no ca;c:n;k;io tlnancçlro '., 
anterior. .r • 
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e»a:> 'fAim DO INalm\'0 VAI.OilOO VNDJ.DO 

(1.1)~10 lNCOOtVO (lS) INCIIIIIYO (lS) 
I W!DWIOOU~ mstMI'EIIllO ~o 

•. OAMÍzM',/ ACAIA D/1 MÚlL\ .MUIIOAaloi.\D/1 

J •• •ltlltA 

.. c-alllrioclo w.k J$.00~ <Ji '!'llfl 7!1.00 -·--- 58.00 ""' ~>.. ioODO/., t 1~.00 - 180.00 "'l.aoo,DO ' . , ; f J.O«<.OO L I - 340.00 625.00 - .. ' 1.1SO.OO i 
T-clow.lollal S!.OO 100.00 '"'liiO.IIO-~ 

Doallola 1!10.00 m.oo I.:SO.OO • .J. ---40· 10,00 %40,00 <40.00 

(r.la<odor~~ 

I'Mridonlota. l'llclóloF) 
-d0HASt-~~ ~,00 170.00 ~0,00 

~) 
I ~clo!Wr 400.00 

~•zsa aoo.oo / 
~dar:sr 2.000.00 / 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS 
CNPJ N• 06.553.778/0001-40 
Rua Anfrfsio Macedo, 150 -Centro 
(89) 3431-1114 
Padre Marcos- Piauf 

Comissão Mista Preparatória do teste Seletivo Simplificado para Cadastro 
de Reserva Prefeitura Municipal de Padre Marcos /2015. 
Lista de Clnssificados: 

,r •PROFESSOR CLASSE 4A" I" ao 5° ANO ENSINO FUNDAMENTAL. 

N• de Nome do Candidato ,: Doc. Identidade Pontuação 
Ordem _, '-... 

Ol Claudiucia Maria de Macedo 39 
02 Rosilene Rosaria S. Dias 39 
03 Josivan Geraldo de Macedo 36 

35 
23 

N"'clu Nome do Candidato l Doe:. Tdcntidad/ Pontuação 
Ordem·' i 

OI A~[l_c MariAdc /Macedo X 4~ 3434393 -!- ___ tL _ --õ2-- Clc.nilda MB(ia do Jesus Leal 2391722 - _1_2 __ - ... 
'-- •. , 

•PROFESSOR LICENClAnJRA SL C~NCIAS BlO,LÚOTCAS. 
r 

N"do Nome dq Candidato,., Doc. lti<!ntidade Ponnt::tçiio 
'Ordem 

- '9' 
- ~ 

Ol M'nrci lcne do C. Mllcédo 20J I733 41 
02 Cllilw Ranyel Sousa Silvu 239 1730 ,. 19 

' -

... .... 
I> N• do Nome do Candidato L>oc. Identidade Pontuação 

·- Ordc:m 
OI Mauri"cles Muccdo Lobo de 90S8S2 38 

Ocus 

•TtCNJCO DE PRÓTESE DENTÁRJA. 

Nome do Candidato Doc. ldcnridndc 

6591399 

•ENFERMEIRO. 

Nome do O u;didoto Uoc. Identidade 
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